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DECRETO-LEI Nº 1.455, DE 7 DE ABRIL DE 1976 
 

 

Dispõe sobre bagagem de passageiro 

procedente do exterior, disciplina o regime de 

entreposto aduaneiro, estabelece normas sobre 

mercadorias estrangeiras apreendidas e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. Na zona primária de porto ou aeroporto poderá ser autorizado, nos termos 

e condições fixados pelo Ministro da Fazenda, o funcionamento de lojas francas para venda 

de mercadoria nacional ou estrangeira a passageiros de viagens internacionais, saindo do País 

ou em trânsito, contra pagamento em cheque de viagem ou moeda estrangeira conversível.  

§ 1º Somente poderão explorar as lojas de que trata este artigo as pessoas ou 

firmas habilitadas pela Secretaria da Receita Federal, através de um processo de pré-

qualificação.  

§ 2º A mercadoria estrangeira importada diretamente pelos concessionários das 

referidas lojas permanecerá com suspensão do pagamento de tributos até a sua venda nas 

condições deste artigo.  

§ 3º Quando se tratar de aquisição de produtos nacionais, estes sairão do 

estabelecimento industrial ou equiparado com isenção de tributos.  

§ 4º Atendidas as condições estabelecidas pelo Ministro da Fazenda, as lojas a que 

se refere este artigo poderão fornecer produtos destinados ao uso ou consumo de bordo de 

embarcações ou aeronaves, de bandeira estrangeira, aportadas no País.  

 

Art. 15-A. Poderá ser autorizada a instalação de lojas francas para a venda de 

mercadoria nacional ou estrangeira contra pagamento em moeda nacional ou estrangeira. 

§ 1º A autorização mencionada no caput deste artigo poderá ser concedida às 

sedes de Municípios caracterizados como cidades gêmeas de cidades estrangeiras na linha de 

fronteira do Brasil, a critério da autoridade competente. 

§ 2º A venda de mercadoria nas lojas francas previstas neste artigo somente será 

autorizada à pessoa física, obedecidos, no que couberem, as regras previstas no art. 15 e 

demais requisitos e condições estabelecidos pela autoridade competente. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.723, de 9/10/2012) 

 

Art. 16. O regime especial de entreposto aduaneiro na importação permite, ainda, 

a armazenagem de mercadoria estrangeira destinada a exposição em feira, congresso, mostra 

ou evento semelhante, realizado em recinto de uso privativo, previamente alfandegado pela 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12723-9-outubro-2012-774315-publicacaooriginal-137786-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12723-9-outubro-2012-774315-publicacaooriginal-137786-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Secretaria da Receita Federal para esse fim, a título temporário. (Artigo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.723, DE 9 DE OUTUBRO DE 2012 

 
 

Altera o Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 

1976, que dispõe sobre bagagem de passageiro 

procedente do exterior, disciplina o regime de 

entreposto aduaneiro, estabelece normas sobre 

mercadorias estrangeiras apreendidas e dá 

outras providências, para autorizar a instalação 

de lojas francas em Municípios da faixa de 

fronteira cujas sedes se caracterizam como 

cidades gêmeas de cidades estrangeiras e para 

aplicar penalidade aos responsáveis dos órgãos 

da administração direta ou indireta que 

dolosamente realizarem importação ao 

desamparo de guia de importação.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, passa a vigorar acrescido do 

seguinte art. 15-A:  

 

"Art. 15-A. Poderá ser autorizada a instalação de lojas francas para a venda 

de mercadoria nacional ou estrangeira contra pagamento em moeda nacional 

ou estrangeira.  

§ 1º A autorização mencionada no caput deste artigo poderá ser concedida 

às sedes de Municípios caracterizados como cidades gêmeas de cidades 

estrangeiras na linha de fronteira do Brasil, a critério da autoridade 

competente.  

§ 2º A venda de mercadoria nas lojas francas previstas neste artigo somente 

será autorizada à pessoa física, obedecidos, no que couberem, as regras 

previstas no art. 15 e demais requisitos e condições estabelecidos pela 

autoridade competente." 

 

Art. 2º ( VETADO).  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 9 de outubro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Luís Inácio Lucena Adams  

 


